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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 04/2023 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CASINHAS, 

constituída pela Portaria conjunta nº. 04, de 12 de abril de 2023, da Prefeita e da Secretária 

Municipal de Saúde, composta pelos servidores: ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA 
LEÃO, ALESSANDRA SOARES DE ANDRADE e BRUNNO ANTONIO BARRETO DE 

ARAUJO, no uso de suas atribuigdes, TORNA PUBLICO a realizagio do PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 04/2023, destinado a selecionar profissionais para o 
atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Casinhas, conforme o 

Anexo I (quadro de vagas) deste edital. 

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES: 

1.1. A selegdo destina-se a contratagdo de profissionais para o atendimento das necessidades da 

Secretaria de Saúde do Municipio de Casinhas, conforme o Anexo I (quadro de vagas) deste 
edital. 

1.2. O presente processo seletivo, assim como os contratos firmados a partir dele, serdo validos 
por 01 (um) ano. 

1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior, sera regido por este Edital, cujos 
critérios de avaliagdo serdo alcangados pela análise de experiéncia profissional e titulos. 

1.4. Para a Analise de Titulos, o(a) candidato(a) (ou procurador legalmente constituido) terá que 

comparecer à Secretaria Municipal de Saúde com a documentagdo comprobatoria, observando 

o periodo estabelecido neste edital. Além disso, caso queira, podera também enviar a 
documentagdo pelos correios, no enderego: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, 

Casinhas/PE, CEP 55755-000. Demais informagdes, entrar em contato a partir do Tel. (81) 3634 

— 9119. 

1.5. A descrição sintética das atribuições específicas da função, requisitos de formação, carga 
horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

1.6. Será reservado o minimo de 5% (cinco por cento) das vagas paras contratação de pessoas 
portadoras de deficiência, em cumprimento ao que assegura o art. 97, VI, “a”, da Constituição 

do Estado de Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condição especial com as 
atividades a serem desenvolvidas; 

1.6.1. Haverá uma única lista com a pontuação dos(as) candidatos(as), observada a reserva às 

pessoas com deficiência; 

1.6.2. Os(as) candidatos(as) que comprovarem a deficiéncia, comparecendo à Secretaria 

Municipal de Saúde ou enviando a documentação comprobatória através dos Correios, 
participarão da seleção em iguais condições com os demais candidatos, bem como, antes da 
contratação. 

1.6.3. Para concorrer à vaga, o(a) candidato(a) deverá comparecer na Secretaria Municipal de 

Saúde, localizada na Rua Maria Cecília Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP: 55755- 

. —— — 
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000, e apresentar o laudo médico emitido em, no máximo, doze meses, atestando a espécie e o 

grau de deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código 

Internacional de Doença — CID, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições da 

função. Além disso, em caso de impossibilidade de apresentação de forma presencial, o(a) 
candidato(a) poderá enviar a documentação comprobatória pelos CORREIOS, considerando, 

para tanto, o endereço supracitado. 

1.6.4. O não atendimento pelo(a) candidato(a) às exigências previstas no item 1.6.3 deste edital 
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos(as) candidatos(as) em tais condições. 

1.6.5. O(a) candidato(a) poderá apresentar o laudo médico até o último dia destinado para 

recurso, conforme o prazo estabelecido no Anexo III deste edital. 

1.7. O formulário de inscrição e a documentação necessária para fins de comprovação de títulos, 
devem ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, caso queira, o(a) 
candidato(a) poderá também enviar a documentação pelos correios, no endereço: Rua Maria 

Cecília Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP: 55755-000. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas pessoalmente ou por procurador 
legalmente constituído, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria Cecília Leal 

de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ou ainda via CORREIOS, considerando 

em qualquer caso, a data da entrega. 

2.2. O(a) candidato(a) que desejar participar do Processo Seletivo deverá apresentar o formulário 
de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde ou através dos CORREIOS, nos horários e 
períodos informados no anexo III. 

2.3. O(a) candidato(a) devera optar por apenas uma inscrigdo, sendo proibida a inscrição em 
mais de um cargo ofertado nesta seleção. 

3. DOS REQUISITOS: 

3.1. Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a), ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da CF e demais disposigdes da lei, no caso de estrangeiro(a). 

3.2. Apresentar copia do RG e CPF (copias autenticadas em cartorio); 

3.3. Apresentar copia do Titulo de Eleitor (copia autenticada em cartorio); 
- . " " É p 

3.4. Apresentar cópia de diploma e/ou declaração de conclusão de curso e registro no conselho 
competente (cópias autenticadas em cartório); 

3.5. Apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (cópia autenticada em 
cartório); 

3.6. Apresentar comprovante de residência atualizado; 

3.7. Apresentar Certidão de Nascimento/Casamento (cópia autenticada em cartório); 

3.8. Apresentar declaração de não acumulação de cargos, empregos ou função pública; 

3.9. Ter na data da contratação, a idade minima de 18 anos; 

T —— MU O A —p Q. 
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3.10. Apresentar Certiddo Negativa de Antecedentes Criminais da Justiga Comum (TJPE/IITB) 

e Justiga Federal; 

3.11. Apresentar Certiddo de Crimes Eleitorais e de Quitagao Eleitoral; 

3.12. Apresentar curriculum cnpq. 

3.13. Apresentar Certidão Negativa de Improbidade Administrativa (CNJ). 

3.14. Serão admitidas copias de documentos sem autenticação em cartorio, conforme exigéncias 

previstas nos Itens 3.2, 3.3, 3.4,3.5 e 3.7, desde que os documentos originais solicitados sejam 

apresentados no momento da inscrição. Em se tratando de inscrigdo via CORREIOS, os 

documentos originais devem ser apresentados, impreterivelmente, no dia da apresentagéo para 

contratagdo, sob pena de nulidade do ato. 

4. DA SELECAO: 

4.1. A selegdo sera realizada através da comprovagdo de Experiéncia Profissional e analise de 

Titulos; 

4.2. Para fins de comprovação de EXPERIENCIA, serão observados os pontos a seguir 

relacionados: de 01 a 06 meses = 1,0 ponto; de 07 a 12 meses = 2,0 pontos; de 13 a 15 meses = 

3,0 pontos; de 16 a 23 meses = 4,0 pontos; de 24 meses em diante = 5,0 pontos. 

4.3. Para fins de TITULOS, serdo observados os pontos a seguir relacionados graduação = 02 

pontos; especializagdo = 03 pontos; mestrado= 04 pontos; doutorado = 05 pontos. 

4.6. Cada item de avaliagdo sera contado apenas uma vez, € o limite de pontuagdo ndo excedera 

a 10 pontos, somados Experiéncia profissional e Titulos; 

4.7. A Experiéncia Profissional será comprovada através da apresentagao dos documentos a 

seguir: 

a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS, contendo as 

paginas de identificagdo, cargo especifico para o qual esta concorrendo, inicio e o término do 

contrato, se for o caso, e/ou; 

b) Declaração de efetivo exercicio da função no cargo pretendido, emitida por instituigdo publica 

ou privada, admitindo-se, apenas, declaração original ou cópia autenticada em cartorio. Em se 

tratando de entidade privada, devera ser emitida pelo empregador; quando se tratar de servigo 

piiblico, deverá ser emitida pelo secretario responsavel pela pasta, em papel timbrado da 

instituição, contendo cargo especifico para o qual esta concorrendo, carga horéria, inicio e 

término do vinculo. 

4.8. Não serdo aceitos protocolos assinados fora do periodo estabelecido neste edital que 

compreendam documentos, para fins de comprovagdo de titulos ou de experiéncia. 

5. DA CLASSIF!CAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA 

HOMOLOGAÇÃO: 

5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos 

na Análise de Títulos e da Experiência, podendo atingir, no maximo, 10 pontos. 

5.2. O(a) candidato(a) será classificado(a) de acordo com a pontuação obtida; 
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5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serdo adotados, sucessivamente, os seguintes critérios 

de desempate: 

I- Ter sido jurado(a); 

1I- O(a) candidato(a) com maior escolaridade; 

- O(a) candidato(a) mais idoso; 

5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(a) 
candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei 
Federal n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avangada como primeiro critério para 

desempate, sucedido dos outros previstos neste item. 

5.5. Sera disponibilizado o resultado final da selegdo no mural da Secretaria Municipal de Saúde, 

no mural da Prefeitura de Casinhas e no Diario Oficial da Amupe. 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O(a) candidato(a) que, de alguma forma, discordar do resultado da seleção, podera interpor 

recurso no prazo estabelecido no Anexo III deste edital, tanto de forma presencial quanto via 
Correios, no seguinte enderego: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, 

CEP 55755-000. Além disso, é necessario que o recurso esteja assinado pelo(a) proprio(a) 
interessado(a) ou por procurador legalmente constituido, observando o prazo previsto no edital. 

6.2. O recurso sera dirigido à Comissdo de Organizagdo do Processo Seletivo Simplificado, no 
seguinte enderego: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755- 

000, ou através dos CORREIOS, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do 

Anexo V deste edital. 

6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteragdo na ordem 

de classificagdo, a Comissdo de Organizagdo do Processo Seletivo Simplificado providenciara 

nova publicagio do resultado final, na forma do item 5.5, incluindo-se as alteragdes. 

7. DA CONVOCACAO: 

7.1. O(a) candidato(a) classificado sera convocado pela ordem de pontuagdo decrescente, 
mediante comunicago prévia via e-mail ou telefone, no enderego informado pelo candidato no 
ato da inscrigdo; 

7.2. O(a) candidato(a) que ndo cumprir os prazos estabelecidos no ins%umemo de convocação 

será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. A jornada de trabalho, atribuições, localização, remuneração dos contratados e demais 
informações relativas às suas funções acham-se descritas no Anexo I deste edital. 

8.2. O presente processo seletivo, assim como os contratos firmados a partir dele, serão válidos 

por 01 (um) ano, e as condições contratuais observarão o disposto na Constituição Federal de 
1988, além de serem regulamentados pela Lei Municipal nº 078, de 02 de julho de 2001 c/c a 
Lei Municipal nº 246, de 26 de agosto de 2010. 

— — A a —— 
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9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 

9.1. Os(as) candidatos(as) serão contratados(as) durante o prazo fixado neste edital, cuja 

convocação para preenchimento das vagas, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 

9.2. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na aceitação expressa das normas contidas neste 

Edital. 

9.3. A classificagdo do(a) candidato(a) assegurara apenas a expectativa de direito a contratagdo, 
ficando a concretizagdo desse ato condicionada a observancia das disposigdes legais pertinentes, 
ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de 

Saúde, a existéncia de vaga, a rigorosa ordem crescente dessa classificagdo e ao prazo de 
validade do certame. 

9.4. O(a) candidato(a) devera manter atualizado seu enderego e telefone junto a Secretaria 

Municipal de Saude, localizada na Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, 

CEP 55755-000, até o prazo final deste certame, sendo de sua responsabilidade os prejuizos 

decorrentes da ndo atualizagdo. Em caso de atualizagdo, entregar os dados atualizados 
pessoalmente, na Secretaria de Saúde, localizada no enderego acima mencionado ou designar 
um procurador legalmente constituido para realizar a entrega. 

9.4.1. Será permitida a atualizagdo de forma remota, pelo(a) candidato(a) ou procurador 

legalmente  constituido, — considerando, para tanto, o endereço de  e-mail: 

smscasinhaspe@hotmail.com. 

9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgagdo de todos os avisos, 

comunicados e outras informagdes pertinentes ao proeesso seletivo, os quais serdo sempre 
divulgados nos locais especificados neste Edital. 

9.6. As disposi¢des contidas no presente edital poderdo sofrer alteragdes, atualizagdes ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providéncia ou a etapa que lhe disser respeito. 

9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicagdo deste 

Edital não serão objetos de avaliagdo para esta seleção. 

9.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissdo Organizadora do presente Processo 
Seletivo Simplificado. 

Casinhas, 13 de abril de 2023. 

ANA GERTRUDES SOUSA LEAO 

Comissão 

ALESSANDRA 
Comissão Organizadora 

BRUNNO ARTONIO BARRETO DE ARAUJO 
Comissdo Organizadora 

— — 
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ANEXO 1 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado N°. 04/2023) 

QUADRO DE VAGAS 

Quantitativo| Na Nimero de 
u: o mero | Vagas para 

Função Totalde | de Vagas |Candidatos Atribuições / Requisitos 
Vagas Gerais ssm 

de Básico 

Deficiência Trabalho 

Jornada Vencimento 

= 

Realizar e diagnosticar tratamentos cirúrgicos e 
coadjuvantes, das doenças, traumatismos, lesões e 
anomalias congénitas ou adquiridas do aparelho 
mastigatório e anexos ¢ estruturas craniofaciais 
associadas. Descrição detalhadda do Tratamento 
cirúrgico dos cistos. Doença das glândulas salivares, de 
articulação temporomandibular, de lesões de origem 
traumática na área Buco Maxilo Facial. Más formações 

congênitas ou adquiridas dos maxilares e mandíbula, dos 
tumores benignos ¢ malignos da cavidade bucal, atuando 

integrado em grupo de cancerologistas. Erupção 40 horas — | R$2.500,00 
Cirurgião 01 vaga 01 vaga = cirirgica, reimplantagio e transplantc de dentes. semanais 

Dentista Remogiio cirúrgica de corpos estranhos. Comunicar 
imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de 
trabalho. Participar do processo de planejamento, 
acompanhamento ¢ avaliagdo das canes desenvolvidas 
no territorio de abrangéncia das unidades basicas de 
saúde da familia; Identificar as necessidades e 
expectativas da populagdo em relagdo a saúde bucal: 
Estimular ¢ executar medidas de promogdo da saúde, 

atividades educativas ¢ preventivas em saúde bucal; 
Executar dreas basicas de vigilincia epidemiologica em 
sua -drea de abrangéncia; Organizar o processo de 
trabalho de acordo com as diretrizes das Unidades 
Basicas de Saúde ¢ do plano de saúde municipal; 
Sensibilizar as familias para a importincia da saide 
bucal na manutengdo da saúde; Programar e realizar 
visitas domiciliares de acordo com as necessidades 
identificadas: Desenvolver áreas intersctoriais para a 
promogdo da saiide bucal. Outras atribuigde®referentes 
0 cargo. 

REQUISITOS: Graduagdo em Odontologia ¢ registro 
no Conselho Regional de Odontologia - CRO. 

Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a 
supervisio do cirurgido-dentista ou do Técnico em 
Saúde Bucal: Organizar ¢ executar atividades de higiene 
bucal; processar filme radiografico; preparar o paciente 
para o atendimento: auxiliar e instrumentar os 
pr« ionais nas intervenções clínicas, inclusive em 

Auxiliarem | 04 yagas | 03vagas | Ol vaga | ambicntes hospitalares; manipular materiais de uso Salário 
Saúde Bucal odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos 40 horas mínimo 

em gesso; registrar dados e participar da análise das semanais Vigente 
informações relacionadas ao controle administrativo em 
saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfeção e 
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esterilizagio — do  instrumental,  equipamentos 
odontologicos ¢ do ambiente de trabalho; realizar o 
acolhimento do paciente nos servigos de saude bucal; 
aplicar medidas de biosseguranga no armazenamento, 
transporte, manuseio ¢ descarte de produtos e residuos 
odontologicos; desenvolver agdes de promoção da saúde 
e prevenção de riscos ambientais e sanitdrios; realizar 
em equipe levantamento de necessidades em saúde 
bucal; e adotar medidas de biosseguranga visando ao 
controle de infecção. 

Requisitos: Formagdo profissional em Auxiliar em 
Saude Bucal e registro no conselho competente. 

Técnico(a) de 

Enfermagem 

plantonista 

(Unidade Mista 

Cecilia Leal de 
Miranda) 

02 vagas 01 vaga 01 vaga 

Assistir ao Enfermeiro: 
No planejamento, programagdo, orientagdo e supervisio 
das atividades de assisténcia de Enfermagem: na 
prostagio de cuidados dirctos de Enfermagem a 
pacientes em estado grave: na prevengdo e controle das 
doencas transmissiveis em geral em programas de 
vigilancia epidemiologica; na prevenção e controle 
sistematico da infecção hospitalar: na prevengio e 
controle sistematico de danos fisicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assisténcia de saúde; 
outros servigos correlatos. 

Requisitos: Formagido profissional técnica em 
Enfermagem e registro no conselho competente. 

24x72 horas 

Vigente 

| mee o _A—J 
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ANEXO 11 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado N°. 04/2023) 

FORMULARIO DE INSCRICAO PARA SELECAO PUBLICA SIMPLIFICADA N°. 04/2023 

Solicito a inclusdo dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 04/2023, 
realizado pela Secretaria de Saúde do Municipio de Casinhas/PE, destinado a selecionar profissionais 
para o atendimento das necessidades da respectiva secretaria, conforme o Anexo I (quadro de vagas) 
deste edital. 

1-NUMERO DA INSCRICAO: 

| 11 - IDENTIFICACAO 

Nome do Candidato(a): 

Enderego: Nº.: 

Bairro: Cidade: CEP: UF: 

| RG: Orgdo Emissor: Data de Emissão: 

CPF: 

PORTADOR DE DEFICIENCIA: ( )SIM ( )NAO 

ESPECIFICAR: ( ) MOTORA:; ( ) FONO-AUDITIVA; ( ) VISUAL; ( ) OUTRAS 

TN - CARGO / FUNCAO PRETENDIDA: 

Assinatura do(a) candidato(a) 

Assumo inteira responsabilidade pelas informagdes prestadas e declaro estar ciente das penalidades 
cabiveis. 

—,_A—_—ÍÍ 
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ANEXO 111 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado N°. 04/2023) 

CALENDARIO 

EVENTO DATA / PERIODO LOCAL 

Apresentagdo do formulario de 

Inscrição (de forma gratuita), de 

documentos, titulos e laudos 

dos portadores de deficiéncia. 

Os interessados podem 

apresentar esses itens 

presencialmente ou por 

procurador legalmente 

constituido, na Secretaria 
Municipal de Saúde ou através 

De 14/04/2023 a 20/04/2023 

Das 08h00mins as 14h00min 

Presencial na Secretaria Municipal de 

Saúde, situada na Rua Maria Cecilia Leal 

de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 

55755-000, ou, Correios. 

tratando de candidatos inscritos 
como PNE) 

Das 08h00mins as 14h00min 

do Correios. 

A ” Quadro de Avisos da Secretaria Municipal 

Dll,::]‘i%: f::[t‘:];::h.?o Dia 21/04/2023 de Saude, situada a na Rua Maria Cecilia 

o Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, 

CEP 55755-000 e Diário da AMUPE. Tel. 

(81) 3634-9119 

Recursos/Prazo final de entrega De 24/04/2023 Presencial, na Secretaria Municipal de 

de Laudo Médico, em se a 25/04/2023 Saúde, situada na Rua Maria Cecilia Leal 

de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 

55755-000, ou ainda via CORREIOS. Tel. 

81 3634 9119. 

Julgamento dos 
Recursos/Avaliação dos Laudos 

Médicos/Divulgação do 

Resultado definitivo 

Dia 26/04/2023 

Quadro de Avisos da Secretaria Municipal 

de Saude, situada Rua Maria Cecilia Leal 

de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 

55755-000 e Diario AMUPE 

Contratagao A partir de 

27/04/2023 

Secretaria Municipal de Saúde, Rua Maria 

Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, 
Casinhas/PE, CEP 55755-000. 

W
 

Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro - Casinhas/PE. Tel. 81 36349119 

e-mail: smscasinhaspe@hotmail.com



SECRETARIA MUNICIPAL 
o DE SAUDE DE CASINHAS 
v Fazendo a diferenca na vida das pessoas 

g CNPJ: 07.622.498/0001-73 

ANEXO 1V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado N°. 04/2023) 

TABELA DE PONTUACAO 

ANALISE DE TiTULOS E EXPERIENCIA 

Certificamos para os devidos fins que após avaliação de acordo com as normas edilicias, 
cujo resultado resta evidenciado no quadro da pontuagdo final abaixo: 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): 

ANALISE CURRICULAR NOTAS 

TITULOS 

EXPERIENCIA 

PONTUACAO FINAL 

AVALIADOR: 

ASSINATURA 

s ———————————T Y m o —— 

Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro - Casinhas/PE. Tel. 81 36349119 

e-mail: smscasinhaspe@hotmail.com



SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE DE CASINHAS 

Fazendo a diferença na vida das pessoas 
CNPJ: 07.622.498/0001-73 

ANEXO V 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado N°. 04/2023) 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

À ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASINHAS/PE - EDITAL Nº. 04/2023, 
DESTINADO A SELECIONAR PROFISSIONAIS PARA O ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASINHAS, 
CONFORME O ANEXO I (QUADRO DE VAGAS) DESTE EDITAL. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, candidato(a) ao 

cargo de Inscrição nº , do Processo Seletivo Simplificado 

- Edital N°. 04/2023, da SECRETARIA DE SAUDE DE CASINHAS, venho através deste, 

apresentar RECURSO em razão do seguinte fato: 

RAZÕES DO RECURSO 

Casinhas/PE, / / 

Assinatura do(a) candidato(a) recorrente 

W 

Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro - Casinhas/PE. Tel. 81 36349119 

e-mail: smscasinhaspe@hotmail.com


